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isenta da responsabilidade pela execução de tais ordens
que constituam, manifestamente, violações à lei.

3 — Nenhuma sanção disciplinar pode ser aplicada
a um membro das forças de segurança que se tenha
recusado a cumprir uma ordem ilegal e ilegítima.

Artigo 10.o

Responsabilidade

1 — Os membros das forças de segurança assumem,
prontamente, os seus erros e promovem a reparação
dos efeitos negativos que, eventualmente, resultem da
acção policial.

2 — Os membros das forças de segurança, a todos
os níveis da hierarquia, são responsáveis pelos actos e
omissões que tenham executado ou ordenado e que
sejam violadores das normas legais e regulamentares.

Artigo 11.o

Sigilo

Os membros das forças de segurança devem guardar
segredo sobre as informações de natureza confidencial,
ou relacionadas com métodos e tácticas de acção ope-
racional, que venham a obter no desempenho das suas
funções, sem prejuízo das necessidades da administração
da justiça ou do cumprimento do dever profissional.

Artigo 12.o

Cooperação na administração da justiça

Os membros das forças de segurança respeitam a
independência dos tribunais e colaboram, prontamente,
na execução das decisões das autoridades judiciárias.

Artigo 13.o

Solidariedade na acção

Todo o membro das forças de segurança observa a
solidariedade para com os seus camaradas, sem prejuízo
dos princípios da honra e da dignidade e das regras
da disciplina e do dever de defesa da legalidade.

Artigo 14.o

Preparação individual

1 — Todo o membro das forças de segurança se pre-
para física, psíquica e moralmente para o exercício da
sua actividade e aperfeiçoa os respectivos conhecimen-
tos e aptidões profissionais, de forma a contribuir para
uma melhoria do serviço a prestar à comunidade.

2 — Em especial, interioriza e pratica as normas
deontológicas contidas no presente Código, que deverão
ser parte integrante da sua formação profissional.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 38/2002

Cabendo à CP — Caminhos de Ferro Portugueses,
E. P., assegurar o serviço público de transporte ferro-
viário de passageiros e de mercadorias;

Tendo o SMAQ — Sindicato Nacional dos Maqui-
nistas dos Caminhos de Ferro Portugueses declarado
greve para o período compreendido entre as 0 horas
do dia 22 de Fevereiro de 2002 e as 24 horas do dia
23 de Fevereiro de 2002.

Considerando que em anteriores greves o SMAQ —
Sindicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de
Ferro Portugueses e os trabalhadores por ele represen-
tados para efeito de greve não têm assegurado os ser-
viços mínimos a que estão legalmente obrigados, des-
tinados à satisfação de necessidades sociais impreterí-
veis, e que se encontram previstos no n.o 1 do artigo 8.o
da Lei n.o 65/77, de 26 de Agosto;

Considerando que, com este comportamento, o
SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses e os trabalhadores ade-
rentes à greve colocam em causa direitos das populações
que se encontram constitucionalmente garantidos,
nomeadamente o direito de deslocação e, reflexamente,
o direito ao trabalho;

Considerando que, apesar da tentativa de conciliação
realizada em 18 de Fevereiro 2002 pelos serviços com-
petentes, não foi possível alcançar-se uma solução nego-
ciada para a definição dos serviços mínimos a assegurar
durante a greve, por forma que fossem satisfeitas as
necessidades sociais impreteríveis;

Considerando que compete ao Governo praticar
todos os actos e tomar todas as providências necessárias
à satisfação das necessidades colectivas:

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 637/74, de 20 de Novembro, e nos termos da alínea g)
do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Reconhecer, ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 1.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 637/74, de 20 de Novembro, a necessidade
de se proceder à requisição civil dos trabalhadores da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., aderentes
à greve declarada pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos
Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses através
do pré-aviso de 8 de Fevereiro de 2002.

2 — Autorizar, com a faculdade de subdelegação, o
Ministro do Trabalho e da Solidariedade e, ao abrigo
da delegação de competências constante no despacho
n.o 3071/2002, de 23 de Janeiro, do Primeiro-Ministro,
publicado no Diário da República, 2.a série, de 8 de
Fevereiro de 2002, o Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território de efectivarem por portaria a
requisição civil dos trabalhadores mencionados no n.o 1,
com salvaguarda das regras legais e convencionais apli-
cáveis às relações de trabalho.

3 — O presente diploma produz efeitos imediatos.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de Feve-
reiro de 2002. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DO PLANEAMENTO
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 170/2002
de 28 de Fevereiro

As medidas de incentivo à recuperação acelerada das
regiões portuguesas que sofrem de problemas de inte-
rioridade previstas na Portaria n.o 56/2002, de 14 de
Janeiro, e nos artigos 7.o a 11.o da Lei n.o 171/99, de
18 de Setembro, com as alterações constantes do
artigo 54.o da Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro,
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são regulamentadas através do Decreto-Lei
n.o 310/2001, de 10 de Dezembro.

Este decreto-lei prevê, no seu artigo 6.o, que as dis-
posições necessárias para assegurar, ao longo do período
de implementação, o integral respeito pela decisão da
Comissão Europeia relativamente aos incentivos em
causa, nomeadamente no que se refere à sua aplicação
às diferentes actividades económicas, serão objecto de
portaria conjunta dos Ministérios das Finanças, do Pla-
neamento e do Trabalho e da Solidariedade.

Importando estabelecer as regras a que se encontram
sujeitos os beneficiários das medidas de incentivo em
causa de modo a assegurar a transparência e a eficiência
na sua atribuição, manda o Governo, pelos Ministros
das Finanças, do Planeamento e do Trabalho e da Soli-
dariedade, ao abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 310/2001, de 10 de Dezembro, o seguinte:

1.o

Objecto

O presente diploma visa fixar as regras necessárias
ao integral respeito pela decisão da Comissão Europeia
relativamente aos incentivos previstos na Portaria
n.o 56/2002, de 14 de Janeiro, e nos artigos 7.o a 11.o
da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, com a redacção
introduzida pela Lei n.o 30-C/2000, de 29 de Dezembro.

2.o

Âmbito

Podem beneficiar dos incentivos mencionados no
número anterior todas as actividades económicas, com
excepção das seguintes:

a) Agricultura e pesca, identificadas, respectiva-
mente, nas secções A e B da Classificação Por-
tuguesa de Actividades Económicas — CAE,
revista pelo Decreto-Lei n.o 182/93, de 14 de
Maio;

b) Indústria carbonífera (grupos 101, 102, 103 e
231 da CAE), relativamente aos incentivos pre-
vistos nos artigos 8.o, 9.o e 10.o e na alínea b)
do n.o 1 do artigo 11.o da Lei n.o 171/99, de
18 de Setembro, e na Portaria n.o 56/2002, de
14 de Janeiro;

c) Transportes (divisões 60, 61 e 62 da CAE), no
que se refere aos incentivos previstos no
artigo 7.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro.

3.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Criação líquida de postos de trabalho o acrés-
cimo no número total de postos de trabalho
sem termo em resultado dos postos de trabalho
criados, tendo por referência o número máximo
de postos de trabalho sem termo existentes na
empresa durante os dois últimos anos que pre-
cedem a contratação;

b) Posto de trabalho ligado à realização de um
investimento o posto de trabalho respeitante à
actividade inerente a um investimento, quando
é criado durante os três primeiros anos que se
seguem à realização integral do mesmo.

4.o

Despesas elegíveis

1 — Para a concessão dos incentivos previstos no
artigo 8.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, são
elegíveis:

a) As despesas de investimento corpóreo relativas
à aquisição de edifícios e de equipamentos direc-
tamente relacionados com a realização do pro-
jecto, com excepção dos veículos ligeiros de
passageiros;

b) As despesas relativas à transferência de tecno-
logia sob a forma de aquisição de patentes, de
licenças de exploração ou de conhecimentos téc-
nicos, nos seguintes termos:

i) A totalidade destas despesas, no caso de
pequenas ou médias empresas, assim
classificadas de acordo com os critérios
constantes da Recomendação Comunitá-
ria n.o 96/280/CE, de 3 de Abril;

ii) Até um limite de 25% do montante das
despesas em investimento corpóreo, para
as empresas não incluídas na subalínea
anterior.

2 — No caso dos incentivos previstos no artigo 9.o da
Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, são elegíveis as des-
pesas correspondentes aos encargos sociais obrigatórios
resultantes da criação líquida de postos de trabalho
quando estes se encontrem ligados ao investimento ou
sejam ocupados por trabalhadores desempregados ou
à procura do primeiro emprego.

3 — Relativamente aos incentivos previstos no
artigo 10.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, são
elegíveis as despesas correspondentes às contribuições
para a segurança social resultantes da criação líquida
de postos de trabalho quando estes se encontrem ligados
ao investimento ou sejam ocupados por trabalhadores
desempregados ou à procura do primeiro emprego.

4 — Para efeitos do n.o 2, os encargos sociais obri-
gatórios correspondem às contribuições para a segu-
rança social e a seguros de acidentes de trabalho.

5.o

Limite dos incentivos

1 — Os incentivos ao investimento previstos na Por-
taria n.o 56/2000, de 14 de Janeiro, e no artigo 8.o e
na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o, bem como os incen-
tivos à criação de postos de trabalho, quando ligados
ao investimento, referidos nos artigos 9.o e 10.o, todos
da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, não podem, indi-
vidual ou cumulativamente, ultrapassar as taxas máximas
de auxílios estabelecidas pela Comissão Europeia para
as diferentes regiões portuguesas, e constantes do mapa
anexo ao presente diploma.

2 — Os incentivos à criação de postos de trabalho,
quando não ligados ao investimento, previstos nos arti-
gos 9.o e 10.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro,
não podem ultrapassar as taxas máximas de auxílios apli-
cáveis nas diferentes regiões portuguesas a que refere
o número anterior.

3 — A taxa de incentivo à criação de postos de tra-
balho, independentemente de se encontrarem ligados
ou não ao investimento, é calculada com base nos res-
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pectivos custos salariais, incluindo encargos salariais
obrigatórios, relativos a um período de dois anos.

4 — Os incentivos previstos no artigo 7.o da Lei
n.o 171/99, de 18 de Setembro, não podem ultrapassar
E 100 000 por entidade beneficiária, durante um período
de três anos contado a partir da data da atribuição do
primeiro incentivo, independentemente da forma dos
incentivos ou do objectivo prosseguido, de acordo com
as regras comunitárias aplicáveis aos auxílios de minimis,
definidas no Regulamento (CE) n.o 69/2001, da Comis-
são, de 12 de Janeiro.

6.o

Acumulação

1 — No caso de acumulação entre incentivos ao inves-
timento e incentivos à criação de postos de trabalho
ligados ao investimento, a taxa de auxílio acumulada
é dada pela menor das percentagens que resultar do
quociente entre o montante total dos incentivos atri-
buídos e o custo do investimento ou os custos salariais
calculados nos termos do n.o 3 do n.o 5.o

2 — Os incentivos a que se refere o n.o 4 do número
anterior são acumuláveis com outros auxílios de minimis,
no respeito do limite de E 100 000 por entidade bene-
ficiária, durante um período de três anos contado da
data de atribuição do primeiro incentivo.

7.o

Jovens empresários

Para efeitos da aplicação do n.o 2 do artigo 10.o da
Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro, é utilizado o conceito
de jovens empresários estabelecido no Decreto-Lei
n.o 22/97, de 23 de Janeiro, devendo este ser respeitado
à data da criação líquida dos postos de trabalho.

8.o

Liquidação de IRC

Caso a utilização dos incentivos previstos nos arti-
gos 7.o a 9.o da Lei n.o 171/99, de 18 de Setembro,
e na Portaria n.o 56/2002, de 14 de Janeiro, ultrapasse
os limites ou as elegibilidades constantes da presente
portaria, a liquidação do IRC deverá ser ajustada em
conformidade, nos termos do artigo 83.o do respectivo
Código.

Em 20 de Fevereiro de 2002.

O Ministro das Finanças, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. — A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira. — O Ministro do Trabalho e da Soli-
dariedade, Paulo José Fernandes Pedroso.

ANEXO

Taxas máximas de auxílios em percentagem das despesas elegíveis

Decisões da Comissão Europeia de 8 de Dezembro de 1999 (JOCE, n.o C 62, de 4 de Março de 2000)
e de 28 de Junho de 2000 (JOCE, n.o L 297, de 24 de Novembro de 2000)

(Em percentagem — Equivalente subvenção líquido)

Grandes empresas PME

NUTS II NUTS III
2001 2002 2003 2001 2002 2003

Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cávado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 42,9
Ave . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 42,9
Tâmega . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 42,9
Entre Douro e Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 42,9
Minho-Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 46,9
Alto Trás-os-Montes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 50,9
Douro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 50,9

Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Baixo Vouga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 53,9
Baixo Mondego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 53,9
Dão-Lafões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,5 57,4
Beira Interior Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Beira Interior Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Serra da Estrela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Cova da Beira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Pinhal Interior Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Pinhal Interior Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9

Lisboa e Vale do Tejo . . . . . . . . . Médio Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,7 40,8 33,9 54,9 48 41,1
Lezíria do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,7 40,8 33,9 54,9 48 41,1

Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alto Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Alentejo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Alentejo Litoral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9
Baixo Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 60,9

Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 50,9


